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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 330 - Inglês

1611 7151100868 MARIA ELISABETE FERNANDES RIBEIRO EKSTEEN 145373 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSÉ BELCHIOR VIEGAS, SÃO BRÁS
DE ALPORTEL

15 TEMPORÁRIO

1986 8306911768 DINA ALEXANDRA VERÍSSIMO MACIEL 172236 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MASSAMÁ, SINTRA 20 TEMPORÁRIO
1989 7508657357 PEDRO MIGUEL PEREIRA DA ROCHA 171906 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AVELAR BROTERO, ODIVELAS 18 TEMPORÁRIO
2062 2833419422 ANA ISABEL MONTEIRO DOS SANTOS MORAIS 404240 ESCOLA ARTÍSTICA DE MÚSICA DO CONSERVATÓRIO NACIONAL,

LISBOA
8 ANUAL

2117 3375660677 FERNANDA MARIA DE NOVAIS DIAS 171451 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. FRANCISCO MANUEL DE MELO,
AMADORA

11 ANUAL

2160 2188708075 RUTE SILVIA CARVALHO FERREIRA LOPES 172200 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROFESSOR RUY LUÍS GOMES,
ALMADA

10 ANUAL

2200 2275071407 CARLA SOFIA NAVARRO BAILÓ 400610 ESCOLA SECUNDÁRIA JOSÉ AFONSO, LOURES 14 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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